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CoNTRATO Ne 202509010001

tNEXIGIBtLtDADE ELETRONTCA Ns OOOOt 2025090t OOO202

PROCESSO ADMTNISTRATTVO Ne OOOO1.20250901/OOO2-O2

TERMo DE coNTRATo or eRrsrnçÃo DE sERVrÇos,

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) CAMARA MUNICIPAL DE

SALITREE YURI OLIVEIRA SOCIEDADE UNIPESSOAL DE

ADVOCACIA.

O(A) CAMARA MUNICIPAL DE SALITRE, com sede no(a) AVENIDA SAO PEDRO, 321,
CENTRO, Salitre / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 12.466.44710001,-30, neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) ANTONIO SILVIO PINTO LIMA, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) YURI OLIVEIRA SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA,

inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 57.744.4341O0OL-37, sediado(a) na AVENIDA

WASHINGTON SOARES,55, EDSON QUEIROZ, Fortaleza / CE - CEP:60.811-341,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Francisco

Yuri Silva de Oliveira, portador(a) do CPF/MF Ns 603.705.613-76, tendo em vista o

que consta no Processo ns 00001.20250901/0002-02 e em observância às

disposições da Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PR|MEIRA - OBTETO (art. 92, I e n)

1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de serviços técnicos
especializados em assessoria e consultoria jurídica, com foco na governança das

contrataçóes públicas e na condução de processos licitatórios, destinados a atender
às necessidades da Câmara Municipal de Salitre/CE., nas condiçôes estabelecidas
no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

til

rlESCRlÇÃ()
Prestação de Serviços Técnicos
Especiâlizâdos dê Assêssoria ê Consultoria
,uÍídica junto a Cemãra l'4unicipal de Salitre -
CE, auxihando nà elàboràçào, exe(u(ào,
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+'
orientôçâo de PÍocessos Licitâtórios, Emissão
cl€ Pareceres e Respostas às Consultas sobre
problemas rela(ionôdos à a 5suntos JurÍd icos '
Pnstâçâo de sêNi(o6 récnicos esparializados d. assrssoria e consullorià juridica jünto a câmaÍà municipâl

-Fqãu\iliirdo ni .lih.ri(,i,,sr
cre(üção, ôrientaçào de prÍf,essos li.natórios, emis§o de pàreGÉ e 6pÉõ às (onsull.ls $bí€ pÍoblemas

admrnisrrarivôs. no rocanr. ãs pe(ds dos pro..ssôs li(iràrórios, bêm como rnálise de ev€ntúais impügn.!ôes. íecuÍsos

coErissào de licilaçào e prpSoaio, rnvolve do d orisnração peniíente âo coniÍol€ extemo € jn(êmo, cm cspecial

dosribunaisde(ontas, juntoaCâmara M$ni(ipal dêSâlilre.

Assessoria jlrídiaa na goveÍnança em
contràtaçõês públicas para a realizaçáo de
regulàmentos, procedimentos internos ê
ptano de contração Anuat de interessã dà " Mê5 r20 7'900 00 9480000
Cámâía Múnicipal de Salitre/CE, tudo nos
termos da Lei 14,133/2021
Alsê5soria jüridica na govemança ({n (ontrar.§&§ públkas para a realizaçào de rÊgulameDto!. pmcedim€oros i,llemos € Pldb de ConúàsÀo Aru.l dê

inreress€ da Cámara Municipald€ Salirei(:E, tudo n6 e ú6 dà Ler 14.13f,2021, s€ndo: a) lmplantaç;o dos rcgulârmnros n€.essiíios a àplicâçio dâ Lei

n" r4.r33'2r (EÍudo T€qico PrEliminâÍ - ETP. Pe,qúras de Mercado, PÍojêto Básico, Termo d. RefêÉíciâ. Drspêísas. AAetrl€ dê CoúrlaÍàsãô, Re8isúo

de PÍeçG, Püedimnms Auxilia6 e Oulmr: b) Auiliaí oa .labo.ação do Plano Anuil de CdÍÍátaçõei - rcA, oü€d€cendo à6 noÍúa € Í.gulam€ntos dà

Câmârà Muni.ipàl de SalnÍe: 
^ 

Conuàlndâ deverá rÊâliâr os serviços de àss€ssonã e consulloÍin em (oníôrmida& tolâl com os rcqüasitos leSais den$e

ele! as rc8ulameíraçô€s da Câman Munl(apal de Salitre acerca do Plaao d€ Conrrataçâo Ànual; .) Onontaçâo TEnicâ: OferÊcêr ori€rtasão lé.nicô patã

âos seíl,idorcs envolvidos no pr(resso de elaboràçâo do Plano de Contráràçào Anuâ1, pàh que.omprÊendan pl€nárrleÍllê às dira§izes e requisilos dt
€lâboração do Plano d! Crnsr6§ão; d) Assistên.ia na Uriliza(ão dê Ptanilhõ: 

^ 
Cootrôlida dÊvêÉ oÍientar e auiliâr a A&rinirtra(ào sobrÊ como

elábora. e pr€€ncher os Íomulários nê.e\sirios prri êlaboBçào do plano; ê) Análise de Ne.essid.des: Auxilirr na irnális€ das ne&ssidâde. de contrâhção

di Cãma, gar ÍDdo qE rodas Às contrâtâçi)es seiâa coniidrradas e juíincâdàs àdequãdamenLei 0 ÊstràtéEia de ConEàtàção: Assessorar nà Íormulaçào

de unô 6tratégia de coÍiÍalrção que prumovâ a econonra de es(âlà, pádÍonizaçào de pÍulutos s ssÍvisos, rêdusão de rlsto6 procesruais € alinhamento
(om o plànejamenro esltatéBico (se houveÍ)i E) ElÀt{rãsào de Dnum€fllaçào: Auxiliar Ía elnbôráçao do Dorumentos dê FormalizÀção dê Demandà-DPD,

incluindo jusüficaüvas. des{Íiao€s de objeros, cíimtivÀ de valom, daras de conclusào deseiadas, prioridad6 e vinolasõ6 com oúlc doomntos dê

demandai h) Cooiolidaçâo de Demdndas: Auxili.r na ConsolidàCào das dêmàndas sempí! qüc possivel, ÀgruFndo ilens de mêsmâ natumzô parà

orihúásão dos Bfol§os de @nllarasào o €('onomiã dê ei{âla: i) Câlendiirio de Contran§âo: tilnborar um (alendirio dê conlÍ açâo que leve em

@nsidemsào â dau e5timàdi pàra o inicio do pÍo.esso de coDnalàção € â dispnibilidàde o(amênüiria ê ffnanceira, conlonnÊ lnfomarnes
disponibilizâdâs p€la Cãmàra: j) R€visào € Àltem{ào do Plano: Fomê(er suporle pard reüsôes e altÊr4nês do Plano d€ Consalaçio ADual, @nloÍÍto
Êxigido pêlo rêgulêImoto. i.r(luÍrdo ájustÉ à propca oçamenuiía e ao o.çâmenlo aprovado: l) Publi.açào e Dittlgâçào: AtltiliâÍ â Cãmarã nâ

publicàçào do Plano de (nnrr.Laçào tuual - PCA e pn)tessos co PoÍil Nrio&l dc CoírrÀti$as hiblicaí - PNCP e que óÍgào disponibilize o ender€ço

de e6e em {u sire oíi.iàl e Ío l,oí.1 N.(ionàl dr ContÍataçôês hjblicas - PNCP; m) Coníoínida& l.egal e Ér'{a: Au\iliar. Cãml? p.ra que rodôs os

p.ú(êdimeolos estejàm em coníormidade com as leis. ÍÊgulamentos e norm.s éricas rêlacionad:s à (onr..t çio públi.i: n) Orien6r à Câmôrc nã

egra8asào de ÍunÉo e í"sponsávcit pclô íonnulaçio dê J,€ç.s lectricÀs necessirias a fo.máçào do6 pdêdinmros de o Eraçõ€si o) DispoÍibiliz.r
mjoutis e p€çàs tê.ni.às ne.€!úrio5 i rpli(àçào dà L€i n'r.r.r3321 (DFD, Estrdo T.rnico PÍelimioàr - frP, Proj€{o Bibic!. TeÍmo de ReÍ€Éncià,

Dispênsa. Ine,iigibilidàde, Regiíro de Píetos, PÍ'(dimentós Auriliãres € OürÍos): p) Supone Tecni(o: Fome.er supone têcsi.o por aú 90 (novenu) dias

contÍnuo parâ garantü o tuncioíam€,flro eíi(az do pro(esso dt etaboração do Plano dê ContalÀçào AnuêI, b€m como suportê l(oico a todã5 as ías€s do5

prmeses voltadc. aplicÂção & Lei 14.t13/21).

VâloÍ rotál: 202.800,00

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitaçáo;

l-.3.3. A Proposta do contratado;

L.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, contados da data de

assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(aÊ.92, lV, Vll e Xvlll)
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3.1-. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

UIJ
.?

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçAO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREçO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 202.800,00 (duzentos e dois mil,
oitocentos reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (aÊ. 92, V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (aÉ. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do

índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) defi nitivo(s).

Nossas Redes Sociais: @camarasalitre
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7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s)

obrigatoria me nte, o(s) definitivo(s).
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utilizado(s) para reajust'ê..-será(âo)

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRTGAçOES DO CONTRATANTE (art, 92, X, Xt ê
xlv)

8.1. São obrigaçôes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das

obri gaçôes pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. l-43 da Lei n0 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo

de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Uniáo para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo

Contratado;

Nossas Redes Sociais: @camaÍasalitre
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de ne

para a boa execuçâo do ajuste.

re

reçlamaçôqs
qt eri+Ê€íitos

nhum interesse

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93, §2e, da Lei n0 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por gualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAçÕES DO CONTRATADO (aÊ. 92, XtV, XVr e
xvll)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigaçôes a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa

designar outro para o exercÍcio da atividade.

9.4. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os

Nossas Redes Sociais: @camarasalitre
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materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de
legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.7. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parênte em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, dalei ns 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsa biliza r-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais,
previdenciá rias, tributárias e asdemais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsa bilidade ao Contratante;

9.11". Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execuçáo do empreendimento.
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güê não eFte9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividá e

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em ri\co a segura a

de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condiçôes de segurança, higiene e

disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do

memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

êxceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (art.

116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei na

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmblto federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;
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9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conheciment cn ia

e técnicas empregadas, sem perda de informaçôes, podendo exigir, inclusive, a
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a

execuçâo dos serviços;

10. CLÁUSULA DÉCtMA- OBRIGAçÔES PERTINENTES A LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentaçâo da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da

LGPD.

10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçôes.

1"0.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de

comprovaçâo formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos aUlg;Sç$É,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoaisXevrjrí ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas

hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a ANPD por meio de opiniôes técnicas ou recomendações, editadas na

forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § Ie do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULÂ DÉCIMA PRTMEIRA - GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, Xlt)
11.1. Não haverá exigência degarantia contratual da execução.

L2. CLÁUSULA DÉC'MA SEGUNDA - INFRÂçÔES E SANçOES

ADMINISTRÂTIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 L4.L33, de 202L, o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato gue cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo iustifi cado;

e) apresentar documentaÇão falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ns L2.846, de 1s de agosto de 2013.
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes aci

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §2s, da Lei ns 14.133, de 2021);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b" , " c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 44, da Lei na

14.133, de 2021);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "t", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposiçáo de penalidade

mais grave (art. 156, §5s, da Lei ns L4.l-33, de 2021).

lV) Multa:

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de O,O7oÂ (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 202L.

3) Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h" do

subitem 12.1, de lO o/o a 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na

alínea "c" do subitem L2.1, de 2Oo/o a 3Oo/o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12. L, a multa será

de 20.o/o a 30% do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será

de 5o/o a 20% do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem L2.L, a multa será

de 8% a 25o/o do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infraçôes:
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nào exclui, emtlipri,te se

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.

156, §9s, da Lei nP 14.133, de 2021)

L2.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei n0 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da

Lei na 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art.156, §80, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2O2L,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §14, da Lei n0 14.133,

de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei ns 14.133, de 2O2L,

ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
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dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei

na 14.133, de 2021.)

12.12. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei no 14.133/21.

12.13. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

lnstrução Normativa SEGES/ME ns 26, de 13 de abril de2022.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA EXTINçÂO COrurn^ATUAL (aÉ. 92,
xrx)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançôes ad m in istrativas; e

b) poderá a Administraçâo optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
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13.4. O contrato poderá ser

estipuladas, ou antes do praz

artigo 137 da Lei nq 14.13

contraditório e a ampla defesa.

extinto antes de cumpridas as obri§-à gôàs nele.':

Y
)
q0

no,.

I

)
o nele fixado, por algum dos motivos
3/21, bem como amigavelmente, AS

phqviqtô§

r"süàdõ5 o

1"3.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos L38 e 139 da mesma

Lei.

L3.4.2. A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

13.4.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. lndenizaçôes e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 13L, caput. da Lei n.o 14.133, de 2021).

L3.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscallzação ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. l-4, inciso lV, da Lei n.s 14.1.33,

de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (aÊ. 92, Vilr)

14.1. As despesas decorrentes da presente contrataÇão correrão à conta de

recursos específicos consignados no OrÇamento da Camara Municipal de Salitre, na

dotação:0101.01.031,0001.2.001 - Manutencao e Funcionamento das Atividades do

Legislativo, R$ 94.800,00 no elemento de despesa 33903501: Serviços de

Consultoria, Serviços de Consultoria - Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica,
Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica, R$ 108.000,00 no elemento de

despesa 33903905: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica, Outros Serviços
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de Terceiros - Pessoa Jurídica - Serviços Técnicos Profissionais, ServrÇo
JQr

s Tecnlcús

Profissiona is

L4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicaãããpós
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
c o rres po n d e ntes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, llr)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei ns 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsid iaria mente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumídor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçOES

1.6.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. L24 e
seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

L6.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçâo de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês
(art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei ne 14.133, de202l.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTrMA - PUBLTCAçÃO

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional

de Contrataçóes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de

2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art, 91,

caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8e, §2s, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c

art. 7s, §3e, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art.92, §1e)
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18.L. Fica eleito o Foro da Comarca de Salitrepara dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme arÍ. 92, §14, da Lei ns 14.133/21

)qr'
SALITRE/CE, 01 de setembro de 2025.

cNPr/M F Ne 51.744.43 4lOOOl-37

FRANCISCO YURI SILVA DE OLIVEIRA

Responsável legal da CONTRATADA
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ANTÔNIO SILVIO PINTO LIMA

Responsável legal da CONTRATANTE

FRANCISCO YURI Assinado de formâ

srLVA DE lü;11,ff;TÊ*''"o
OLIVEI RA:603705 oLlvElRA:6037os61 37 6
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YURI OLIVEIRA SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA
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